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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011
GABINETE DO VEREADOR

GEORGE COUTINHO JARDIM

INDICAÇÃO Nº        / 2021
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública, que sejam postos os números de telefones úteis, como POLÍCIA MILITAR E CIVIL, DISQUE DENUNCIA, DEFESA CIVIL E BOMBEIROS em locais visíveis e de fácil acesso nas Escolas, Ônibus, Hospitais, Centros de Saúde e Prédios Públicos de nosso Município. 
       Justificativa: Esta indicação tem por finalidade disponibilizar os números de telefones úteis para eventuais situações de emergência, visto que muitas das vezes os cidadãos não conhecem ou não se recordam desses números. Sendo assim, a disponibilização dos mesmos em locais estratégicos seria de grande importância para o cidadão.
Sala das Sessões, 05 de março de 2021.
GEORGE JARDIM
Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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